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FOLHA BV

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

Superintendência de Compras - SCP 
 Rua Araújo Filho, Nº 697, 2º Andar. Bairro Centro.  

sup.compras@al.rr.leg.br – scs.al.rr.leg@gmail.com 
Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio do Superintendente de Compras, 
regularmente designado pela Resolução N° 2143-SGP, de 10 de abril de 2024, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará a abertura de licitação conforme 
especificação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2025 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°: 33/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

UASG: 926910 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  

NÃO 

DATA: 10/06/2025 

HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília) 

SITE: (www.gov.br/compras) 

 

OBJETO: Eventual aquisição de Material de Papelaria, para atender as demandas da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima - ALE/RR e demais unidades administrativas a 
ela vinculadas (capital e interior), de acordo com as quantidades e especificações constantes 
neste Termo de Referência, estimada para um período de 06 (seis) meses 
 
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS:  
a) Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, na aba 
“Transparência/Licitações”;  
b) Portal Nacional de Contratações Publicas: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br) 
 

Boa Vista, 26 de maio de 2025. 

 
 

Charles de Oliveira Parente 
Superintendente de Compras1 

Matrícula n° 18.771 
Resolução Nº 2143/2024 – SGP1 

 
1 Diário da ALE/RR Ed. Nº 4144 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 028/2025 Contrato nº 037/2025.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Caroebe-RR. Contratado: GK 12 
ENGENHARIA & COMÉRCIO, CNPJ: 36.132.717/0001-34. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE CAROEBE-RR.  
Valor: de R$ 1.046.464,35 (um milhão, quarenta e seis mil, 
quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).  
DATA: 26/05/2025 
 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
 
O Departamento de Licitações e Contratos – DLC- através do Agente de Contratação, 
torna público o resultado de Julgamento de habilitação da Empresa J B SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 05.894.690/0001-93  concernente a Concorrência n° 005/2025 – 
Processo n° 007/2025 – SEMIO, tendo como objeto Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução de serviços para adequação de 
estradas vicinais, no Município de Caroebe, CONVÊNIO Nº 
938832/2022/MCIDADES/CAIXA. Abrindo prazo para recurso de 3 (três) dias 
úteis a contar do dia da publicação.  
As peças encontram-se acostadas nos autos. 
 
 
Caroebe - RR, 23 de maio de 2025. 
LUCIANA DA SILVA NUNES 
Agente de Contratação-DLC-PMC 
 

 
 

   
    

 
 

 

                                       Rua João Magalhães Lopes, 185, Centro, Bonfim/RR. CEP: 69.380-000 
                                              CNPJ: 11.958.876/0001-61 
 

 ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO. 
 
 
 

 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025 – SELCO. - PROCESSO Nº 096/2025-SMAD. 
O Senhor Prefeito do Município de Bonfim/RR, ROMUALDO FEITOSA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em face aos princípios ordenados através do disposto no artigo 71, Lei Nº 
14.133/21, a vista do parecer conclusivo exarado pela Agente de Contratações, Ratificação da autoridade superior, 
Parecer Jurídico e Parecer do Controle Interno, RESOLVE proceder a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
presente Licitação nestes Termos: 
a) PROCESSO N° 096/2025 – SMAD. 
b)    PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2025 - SELCO. 
c)    Objeto: A contratação de empresa para execução de serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
d)   ADJUDICO: Objeto da licitação nos termos do instrumento convocatório pertinente à empresa GM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 41.769.556/0001-13, pelo Lote I o valor total de R$ 39.999,96 (Trinta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), e à empresa NEL LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI, CNPJ: 
08.575.062/0001-33, pelo Lote II o valor total de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais. 
e)    HOMOLOGO: O Procedimento Licitatório acima, em face dos procedimentos adotados pela Agente de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Publique-se. 
Bonfim-RR, em 26 de maio de 2025. 
Romualdo Feitosa Silva - Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 035/2025 Contrato nº 035/2025.  Contratante: Prefeitura Municipal de 
Caroebe-RR. Contratado: G. TEIXEIRA- ME, CNPJ:17.489.755/0001-02. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E ÁGUA 
MINERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO DE CAROEBE-RR.  
Valor: de R$ 289.320,00 (Duzentos e oitenta e nove mil e trezentos e vinte reais).  
DATA: 23/05/2025 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 016/2025 
PROCESSO: 047/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, COM USUÁRIOS ILIMITADOS EM 
AMBIENTE WEB E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS. 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Caroebe-RR, torna 
público o resultado de julgamento de Proposta de Preços e Habilitação do Pregão Presencial 
n° 016/2025 – Processo n° 047/2025 Interessado: SEMPLAF. Tipo: Menor Preço Global, 
tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, COM USUÁRIOS 
ILIMITADOS EM AMBIENTE WEB E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS., 
declara vencedora a empresa ADM SISTEMAS LTDA, CNPJ: 07.568.886/0001-13, com o 
valor total do Lote Único de R$ 58.969,92(cinquenta e oito mil novecentos e sessenta e 
nove reais e noventa e dois centavos). Dessa forma cumpridas as exigências formais 
declaram vencedora. 
  
Caroebe - RR, 26 de maio de 2025. 
LUCIANA DA SILVA NUNES 
Agente de contratação/Pregoeiro/DLC/PMC 

FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DE RORAIMA 
                           Fundada em 11 de fevereiro de 1995 
                 Filiada à Confederação Brasileira de Judô – CBJ 
 
 
       “O MELHOR DO BRASIL SÃO OS BRASILEIROS” 
 
 

 

                 Rua Prof. Eloi Gomes, 181 – São Vicente – Boa Vista – RR - 69.303-390. 
Fone: (95) 98400-0101  - CNPJ  00.577.466/0001-54 

  

FEJURR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DE 
RORAIMA – FEJURR. 
 
O Presidente da Federação de Judô do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os filiados, em pleno gozo de seus direitos 
Estatutários, para que no dia 27 de junho de dois mil e vinte cinco (2025), às 
08:00h (oito horas), em primeira chamada, e as 08:30h (oito horas e trinta 
minutos), em segunda chamada e última, na rua do Genipapeiro, 917, 
bairo Caçari, Boa Vista, Roraima, onde será realizada a ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA (ago), com a finalidade de: 
 
1) Apresentação das Contas e Votação do Parecer final do Conselho Fiscal. 
4) Eleição e Posse da Diretoria, do Conselho Fiscal para o exercício de junho 
2025 a junho de 2029. 
 
 
 

Boa Vista/RR, 27 de maio de 2025 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Paulo Cezar de O. Ferreira 
Presidente da FEJURR  

 
 
 
 
 
 
 
 

COMUNICADO  
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da Pregoeira, 
comunica as empresas que participaram, Pregão Presencial nº 
016/2025 processo nº 036/2025 OBJETO: Aquisição de leite, para 
atender o projeto leite na mesa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Iracema-RR, a 
REABERTURA DA SESSÃO PARA RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO será dia 29/05/2025 as 10h:30min na sala da 
comissão permanente de licitação localizada na rua Isidoro 
Rodrigues S/N Centro Iracema-RR. 

Iracema-RR, 26 de MAIO de 2025 

BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

 
 

   
    

 
 

 

                                       Rua João Magalhães Lopes, 185, Centro, Bonfim/RR. CEP: 69.380-000 
                                              CNPJ: 11.958.876/0001-61 
 

 ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO. 
 
 
 
 
 

 
 

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, torna público o resultado final da licitação CONCORRENCIA 
PRESENCIAL Nº 003/2025 – SELCO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025-SEMINF, cujo objeto: A 
contratação de empresa de engenharia capacitada para realização dos serviços da obra de construção de uma 
PRAÇA e de um CAMPO de futebol de GRAMA SINTÉTICA na COMUNIDADE INDIGENA do MOSCOU, no município 
de Bonfim/RR. 

ADJUDICO, o OBJETO da LICITAÇÃO à licitante FAC. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 40.003.263/0001-
79, no valor total de R$ 1.146.383,27 (Um milhão, cento e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte 
e sete centavos). 
Conforme determinado em edital de convocação, com a publicação deste inicia-se o prazo recursal, aos interessados 
os autos do processo estão disponíveis na sala de Licitações da SELCO. 
Bonfim/RR, em 26 de maio de 2025. 
Ângela Azevedo da Silva - Agente de Contratação 
 
 

 

LICITANTE: VALOR 
ESTIMADO: 

VALOR P/ 
CONTRATAÇÃO: SITUAÇÃO: 

FAC. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.  
CNPJ: 40.003.263/0001-79    R$ 1.149.477,16  R$ 1.146.383,27 Adjudicada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 037/2025 Contrato nº 036/2025.  Contratante: Prefeitura Municipal de 
Caroebe-RR. Contratado: K B FERREIRA, CNPJ:40.165.879/0001-46. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA, DO TIPO CARRO DE SOM, RÁDIO, MÍDIAS DIGITAIS E OUTROS PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE-RR.  
Valor: de R$ 186.560,00 (Cento e oitenta e seis mil e quinhentos e sessenta reais).  
DATA: 23/05/2025 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 002932/2024

O Agente de Contratação/Pregoeiro da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em cumprimento ao Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, torna público os preços registrados no Pregão supracitado, oriundo do Processo
Administrativo n.° 002932/2024, cujo objeto é a Eventual aquisição de insumos de Tecnologia da Informação
(TI)  para  suporte  e  manutenção  de  infraestrutura  de  redes  e  dispositivos  eletrônicos,  para  atender  às
necessidades  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  conforme  fornecedor  e  valores,  em  Real  (R$),
discriminados a seguir:  ELETROQUIP COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA - CNPJ N.º 05.854.663/0001-97,
 item 1: R$ 59,04; item 2: R$ 5.427,00; item 3: R$ 300,30; item 4: R$ 300,00; item 5: R$ 620,90; item 6: R$
225,00; item 07:  R$ 190,00; item 08:  R$ 300,00; item 09:  R$ 3.400,00; item 10:  R$ 6.000,00; item 11:  R$
3.600,00; item 12: R$ 1.040,00; item 13: R$ 1.000,00; item 14: R$ 400,00; item 15: R$ 3.000,00; item 16: R$
3.840,00;  item 17:  R$ 354,75;  item 18:  R$ 500,00;  item 19:  R$ 347,60;  item 20:  R$ 317,40;  item 21:  R$
3.506,00; item 22: R$ 90,36; item 23: R$ 199,10; item 24: R$ 108,33; item 25: R$ 540,12 . Perfazendo o valor
total do Lote Único da contratação de: R$ 35.665,90 (trinta e cinco mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e
noventa centavos). A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses.

Boa Vista/RR, 23 de maio de 2025.

EDINARDO BEZERRA DA COSTA FILHO
Agente de Contratação/Pregoeiro - DPE/RR

Documento assinado eletronicamente por EDINARDO BEZERRA DA COSTA FILHO, Agente
de  Contratação,  em  23/05/2025,  às  13:51,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0692110 e o código CRC 75692CCC.

002932/2024 0692110v4

Boletim Interno DPE/RR em 26/05/2025

COMUNICADO  
##TEX A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da 
Pregoeira, comunica as empresas que participaram, Pregão 
Presencial nº 014/2025 processo nº 034/2025 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES E SABONETES LÍQUIDOS 
ÍNTIMOS PARA ATENDER O PROJETO SOCIAL “SER 
MULHER”, COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IRACEMA-RR, a REABERTURA DA 
SESSÃO PARA RESULTADO DE HABILITAÇÃO será dia 
29/05/2025 as 08h:30min na sala da comissão permanente de 
licitação localizada na rua Isidoro Rodrigues S/N Centro 
Iracema-RR. 

Iracema-RR, 26 de MAIO de 2025 

BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
 

  Rua Pedro Daniel da Silva, nº 051 – Centro ‐ CEP 69373‐000 Rorainópolis (RR) ‐ Brasil     
Prefeitura de Rorainópolis – Fone: (95) 3238‐2259 –  

Site: http://rorainopolis.rr.gov.br  /  E‐mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 
Primeiro  Termo  de  Aditivo  ao  Processo  Licitatório  nº  014/2024,  celebrado  entre  a  Secretaria 
Municipal de Finanças e Controle – SEMFIC, e a Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA – CNPJ nº 07.79.967/0001‐95. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) ASSINATURAS ANUAL 
PARA  ACESSO  À  FERRAMENTA  INFORMATIZADA  BANCO  DE  PREÇOS  NO  MUNICÍPIO  DE 
RORAINÓPOLIS (RR). Com base no art. 107, da Lei nº 14.133/21. Da Dotação Orçamentária onde se 
ler no quadro 04.122.0021 ‐ 2085. Natureza de Despesa: 30.90.39.00. Valor de R$ 30.750,00 (TRINTA 
MIL,  SETECENTOS  E  CINQUENTA  REAIS);  Vigência:  por  12  (doze) meses,  vigorando  a  partir  da 
assinatura  da  Ordem  de  Serviço.  Fonte  de  Recurso:  Recurso  Próprio.  Termo  assinado  em 
26/05/2025. 
ALESSANDRO DALTRO SOUSA 
Prefeito Municipal 
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FOLHA BV

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

SÍNTESE DE ATA

SÍNTESE DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90038/2024

O Agente de Contratação da SELC torna público os preços registrados no PRIMEIRO TERMO
ADITIVO (ep. 17396426) à Ata de Registro de Preços nº 057/2024 (ep. 14993503) decorrente do pregão
supracitado, oriundo do processo nº 18101.001568/2024.51 da SEADI, cujo objeto é a  Eventual
contratação de empresa especializada na prestação do serviço de agente de portaria e bombeiro civil, tendo
como participantes o órgão originário e  SECULT. Conforme fornecedor e valor unitários, em Real (R$),
discriminados a empresa STAFF LTDA, CNPJ nº 18.742.343/0001-97: itens 01=,149,00 e  02=,180,00,
perfazendo o valor global do Registro de Preços de R$ 310.561,00 (trezentos e dez mil e quinhentos e
sessenta e um reais)  válidos por um período de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Demais informações
encontram-se disponíveis no sítio www.compras.gov.br. Código da UASG nº 930800.

 
Boa Vista – RR, 08 de maio de 2025.

 

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE OLIVEIRA MORAES

Agente de Contratação/Pregoeiro da SELC/RR

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Oliveira Moraes, Agente de Contratação, em
08/05/2025, às 12:39, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 17401589 e o código CRC 87D1B85C.

18101.001568/2024.51 17401589v1

26/05/2025, 11:07 SEI/GRR - 17401589 - Síntese de Ata

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19102456&infra_sistem… 1/1

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: 03/06/2025 às 15h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS UNIDADES DO SENAC RORAIMA. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 27 de maio de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.042231/2025.26 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Procedimento 
cirúrgico de média e alta complexidade, com finalidade terapêutica, sob anestesia local ou geral (crianças e 
pacientes especiais), por cirurgia fistulizante para tratamento de glaucoma já inclui iridectomia. Enviar e-mail 
para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, 
nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 26 de maio de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                        

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema de Registro de Preço N° 90010/2025 
Processo Administrativo n° 010019/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PISOS MODULARES COM FORNECIMENTO E MÃO DE OBRA, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE 
MELHORIA E DE ADEQUAÇÃO AS INFRAESTRUTURAS ESPORTIVAS E RECREATIVAS DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA-RR.

ABERTURA DO CERTAME: 10/06/2025, ás 10h00min (Horário de Brasília).

O edital  ca liberado a partir do dia 27/05/2025 aos interessados, mediante solicitação na Comissão Perma-
nente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-
69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail 
licitarfetec@gmail.com ou retirado no COMPRASNET UASG 456457, mais informações (095) 99141-4476.
                                                                                                                                                                                                                                       

Boa Vista (RR), 26 de maio de 2025.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan                        
Pregoeiro CPL/FETEC

Informa-se aos interessados que o EDITAL N° 01/2025 - DELEAQ/DREX/SR/
PF/RR, referente ao credenciamento de profissionais para fins de aferição de 
capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, Instrutor de Armamento 
e Tiro (IAT), no âmbito da Superintendência Regional em Roraima, encontra-se 
disponível para consulta na Secretaria da DELEAQ/DREX/SR/PF/RR e 
posteriormente será publicado no site da Polícia Federal, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/armas/instrutores-de-armamento-e-tiro/
editais-de-credenciamento/credenciamentos-2025, com período de inscrições 
entre 19 de maio de 2025 até 06 de junho de 2025.

RONALDO GUILHERME CAMPOS
Superintendente Regional da SR/PF/RR

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM RORAIMA – SR/PF/RR

COMUNICADO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
POLÍCIA FEDERAL

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 03/06/2025 às 09h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DO SENAC 
EM RORAIMA. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 27 de maio de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2024 
PROCESSO: 20101.021346/2023.15 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Agente de Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é 
a Eventual aquisição de INSUMOS DO GRUPO 20 - SONDAS, para atender as Unidades de Saúde do Estado de 
Roraima., conforme discriminado a seguir: 

CNPJ EMPRESAS VENCEDORAS / 
ADJUDICADAS ITENS VALOR TOTAL 

DOS ITENS 

07.847.837/0001-10 CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 
LTDA 8 R$ 113.400,00 

03.596.923/0001-46 MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS LTDA 9 R$ 47.250,00 

FRACASSADOS 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 

Valor Total: R$ 160.650,00 (cento e sessenta mil seiscentos e cinquenta reais) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da UASG nº 
456961. 

 Boa Vista – RR, 26 de maio de 2025.   

(assinado eletronicamente) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições, convoca o(s) servidor(es) abaixo 
relacionado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da última publicação, a compa-
recer ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, situada a Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, 
centro, no horário das 08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou 3621-1840, para regulari-
zação funcional.

ORD. NOME DO SERVIDOR CPF

01 GILVANEIDE CORTEZ FIGUEIREDO DE LIMA XXX.388.772-XX
  

Boa Vista, data constante no sistema

(assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente Do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas De Pessoal/Gpdp

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                                               

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2025 - FETEC

O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. 
Castelo Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro Municipal de Boa Vista , nesta 
cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, nos Termos da 
Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 torna 
público os preços registrados no PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 00000.0.005574/2025, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE PAÇOCA EMBALADA E COM FORNECIMENTO DE BANANA, PARA ATENDER OS EVENTOS VIN-
DOUROS E NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO ESPORTES E CULTURA DE 
BOA VISTA – FETEC. Empresa MARIA BONITA RESTAURANTE LTDA, com CNPJ: 02.029.388/0001-89, 
vencedora dos ITENS 01, 02 e 03. Sendo o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais), 
ITEM 02 com o valor unitário de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos) e ITEM 03 com o valor unitá-
rio de R$ 93,00 (noventa e três reais). Empresa SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ: 
10.144.616/0001-90, vencedora do ITEM 04. Sendo o ITEM 04 com o valor unitário de R$ 8,50 (oito reais 
e cinquenta centavos).
                                                     
      Boa Vista – RR, 26 de maio de 2025.

Diego Freitas da Silva
Presidente da CPL/FETEC

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: 09/06/2025 às 09h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E CAMISAS 
INSTITUCIONAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DE 
COLABORADORES E ALUNOS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/RR. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 27 de maio de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90079/2024 
PROCESSO: 20101.022091/2024.99 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Agente de Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é 
a Eventual aquisição de MEDICAMENTOS DO GRUPO 4 - HIDROELETROLÍTICOS, para atender as Unidades de 
Saúde do Estado de Roraima, conforme discriminado a seguir: 

 

CNPJ EMPRESAS VENCEDORAS / 
ADJUDICADAS ITEM (NS) VALOR TOTAL 

DO(S) ITEM (NS) 

51.837.171/0001-00 
F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO 

LTDA 

1, 14, 17, 18, 19, 21, 23 e 
33 R$ 5.443.380,20 

41.326.932/0001-06 MED LAB COMERCIAL LTDA 5, 12, 25, 26 e 27 R$ 382.494,83 

49.071.100/0001-06 DEZEMBRO HOSPITALAR LTDA 2, 3, 10, 11 e 16 R$ 429.294,91 

08.774.906/0001-75 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 13, 20, 22, 24 e 32 R$ 4.941.987,88 

17.263.792/0001-90 REALMED DISTRIBUIDORA LTDA 30 e 31 R$ 347.880,00 

48.891.349/0001-97 VIA NORTE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 28 e 29 R$ 81.555,00 

51.685.649/0001-24 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 6 e 7 R$ 74.880,00 

44.656.846/0001-50 DF MEDICAL LTDA 15 R$ 1.616.211,21 

12.418.191/0001-95 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
8 R$ 324.460,00 

35.753.111/0001-53 NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA 4 R$ 361.069,12 

Valor Total: R$ 14.003.213,15 (quatorze milhões, três mil duzentos e treze reais e quinze centavos) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da UASG nº 
456961. 

 Boa Vista – RR, 26 de maio de 2025.  

  

(assinado eletronicamente) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista – RR, no uso de suas atribuições, convoca o(s) servidor(es) abaixo relacionado, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de Re-
cursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, situada a Rua Professor 
Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou 3621-1840, para 
regularização funcional.

ORD. NOME DO SERVIDOR CPF

01 RAIMUNDA GOMES LIMA XXX.683.432-XX
  
     

Boa Vista, data constante no sistema

(assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente Do Departamento De Desenvolvimento
De Políticas De Pessoal/Gpdp

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 06/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, comunica a todos 
os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais interessados que recebeu recurso federal 
destinado à aplicação no seguinte objeto:

ITEM OBJETO VALOR R$

01
CR. 928766 

Pavimentação de Ruas e Avenidas no Perímetro Urbano do 
Município de Boa Vista - RR

5.559.963,60

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios



EDITAIS Boa Vista, Terça-Feira, 27 de Maio de 2025 FOLHA BV  Edição 1596/2025 03

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

 CHAMADA DE SERVIDOR

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e ex-servidores abaixo relacionados, no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, situado à Rua Professor 
Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou WhatsApp 98410-
4169, para tratar assunto de seu interesse.

ORD. NOME CPF
01 ANDREIA DUARTE DE OLIVEIRA XXX.213.622-XX
02 CECILIA SIQUEIRA DA LUZ XXX.632.632-XX
03 ELIZA MENEZES DE LIMA XXX.397.312-XX
04 ERENICE OLIVEIRA COSTA XXX.278.862-XX
05 ERIK SANTOS DA SILVA XXX.763.152-XX
06 EVANDRO BARBOSA DOS SANTOS XXX.607.212-XX
07 INARA GOMES DAHER ZACCARINI XXX.101.782-XX
08 JEFTER NASCIMENTO MORAIS XXX.051.542-XX
09 JOSÉ RIBAMAR BEZERRA DA SILVA FILHO XXX.847.393-XX
10 JUCIRLANDIA DE LIMA E SILVA XXX.129.602-XX
11 LUCAS OLIVEIRA DA SILVA XXX.665.312-XX
12 MATHEUS HENRIQUE REGO ALVES XXX.638.282-XX
13 PATRICIA CARVALHO PADILHA XXX.530.520-XX

Boa Vista, data constante no sistema

 (Assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente Do Departamento de Desenvolvimento
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TRIBUNAL DE CONTAS DE RORAIMA
Rua Agnelo Bittencourt nº 126, - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-430

Telefone: (95) 2121-4444 - http://www.tcerr.tc.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA

LICITAÇÃO Nº 004/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Contas do Estado de Roraima – TCERR, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna pública a abertura da Licitação nº 004/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na seguinte
forma:

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS,  PERIFÉRICOS  E  FERRAMENTAS  DE  INFORMÁTICA  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA.

ABERTURA DA SESSÃO: 06/06/2025 às 10h00min (horário de BRASÍLIA/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://www.gov.br/compras/pt-br

Código UASG: 925458

O  Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  adquiridos,  gratuitamente  através  dos  sites  www.tcerr.tc.br
e https://www.gov.br/compras/pt-br ou junto à Comissão Permanente de Licitação, no Edi�cio sede do
TCERR, sito na Rua Professor Agnelo Bittencourt, 126 – Centro, térreo, Boa Vista – Roraima, em horário
normal de expediente,  devendo os interessados disponibilizar endereço eletrônico (e-mail)  ou pen
drive para cópia.

Boa Vista - RR, 26 de Maio de 2025.

Sissi Maria Passelli Terossi

Presidente da CPL

Documento assinado eletronicamente por SISSI MARIA PASSELLI TEROSSI, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, em 26/05/2025, às 11:23, conforme horário oficial de
Roraima, com fundamento na Resolução TCE/RR nº 06/2018, Portaria da Presidência-TCE/RR nº
744/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcerr.tc.br/autenticar,
informando o código verificador 1064183 e o código CRC 648F5689.
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CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO 
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação 
complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 
de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem 
como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, 
em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 17 de junho de 2025  a partir das 11h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao 
valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 24 de junho de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade em 
que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.  DA HABILITAÇÃO  Os 
interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do 
leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os 
documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste 
leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE 
USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.   DOS LANCES Os imóveis serão anunciados por lotes e 
seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos 
antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros 
eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter 
ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não 
cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre 
ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do 
imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários 
advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.  Todos os participantes terão 
conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições 
aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado.  O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.  DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS 
IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a 
vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos 
incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. 
Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, 
exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO 
BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento 
da dívida em execução em caso de condenação.  DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito 
em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em 
conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A 
venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do 
Brasil S.A., após o envio dos dados bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 
100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da 
data do envio dos dados bancários.  Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de 
quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada.  
Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% (cinco 
por cento) e a comissão da leiloeira.  DA DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras 
previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou 
LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de 
comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço 
com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo 
marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação 
de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação 
sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os 
demais termos deste Edital.    DA MULTA Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de 
multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE  É 
facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios 
de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas 
inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das 
despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos 
do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e 
intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito.  Os interessados deverão requerer o 
uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou 
CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de 
Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira 
determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97.  O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta 
corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado 
apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão.  O 
imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do 
fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de 
preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente 
assinado, o imóvel será retirado do leilão.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, 
correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias 
para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o 
FIDUCINANTE o  mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório 
de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o 
ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco 
do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada 
junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os 
arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da 
escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.DESCRIÇÃO DOS LOTES: . . ESTADO DE RORAIMA - (RR). . Município de Boa Vista. . 
LOTE: 161. Registro: 512142492. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 53.382 DO SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
BOA VISTA-RR, ASSIM DESCRITO: Casa, com 64,92m2 de área construída, Quadra 76, Lote 10, Loteamento Cidade Satélite II, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula.. Inscrição Imobiliária: 01.15.076.0010.001.3. Localização: Rua Peixes, nº 1.012, Quadra 76, Lote 10, 
Loteamento Cidade Satélite II, Cidade Satélite, Boa Vista-RR, CEP: 69317-532. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-
se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário.. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e 
as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente.. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 143.907,10 (Cento e quarenta e três mil e novecentos e sete reais e dez centavos). Lance 
mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 417.549,82 (Quatrocentos e dezessete mil quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois 
centavos). . Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações 
geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro.. . Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. 
(11) 3393-3150.Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br. 

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/970002  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

COMUNICADO

COMUNICADO DO RESULTADO DE JULGAMENTO – HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 030/2024

 
PROCESSO Nº 17101.004932/2024.71
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA
EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA
PROFESSOR GENIVAL THOMÉ MACUXI, SITUADA NA RR-319, VICINAL TRONCO CAMPO
ALEGRE, NO CENTRO COMUNIDADE INDÍGENA VISTA ALEGRE, REGIÃO RURAL DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR "
 
 

A Secretaria de Estado de Licitação e Contratação - SELC, através da Agente de
Contratação designada para conduzir a referida Concorrência, torna público o resultado da habilitação do
certame licitatório e declara, após análise do rol documental, conforme a Ata de Julgamento constante no
evento 16833839, que a empresa 2P CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 35.085.081/0001-54, encontra-
se, HABILITADA. 

Em virtude de restar o menor preço e atender aos requisitos do Edital da Concorrência nº
030/2024, fica declarada VENCEDORA do presente certame, com valor global de R$ 3.022.000,00 (três
milhões, e vinte e dois mil reais), com prazo de execução dos serviços de 210 (duzentos e dez) dias, cuja
proposta apresenta deságio de 8,94 % em relação ao orçamento cotado pela Administração.

Assim, fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação deste
resultado, em observância ao artigo 165, inciso I, alíneas "b" e "c", da Lei nº 14.133/21, para apresentação
de recursos e, findado este, estará automaticamente aberto igual prazo para apresentação das contrarrazões
pelos interessados.

Os autos digitais do processo encontram-se com vista franqueada aos
interessados, podendo ser requerido por e-mail, através do correio eletrônico: coelic@selc.rr.gov.br, ou
por requerimento diretamente no Protocolo da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação - SELC,
localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, 472 - Centro, CEP: 69.301-011, Boa Vista/RR, no horário
das 7h30 às 13h30 em dia normal de expediente.

 
 
 
 
 

THAÍS MEDEIROS DE ABREU
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - SELC

Em 26 de maio de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Thaís Medeiros de Abreu, Agente de Contratação, em
26/05/2025, às 11:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 17653263 e o código CRC C81CD4E7.
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SÍNTESE DE ATA  

PARCIAL 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2024 
PROCESSO: 20101.001459/2024.85– SESAU 

 
O Agente de Contratação/ Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda 
do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA CAPITAL E DO INTERIOR DO 
ESTADO DE RORAIMA, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA SOB O SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme fornecedor e valor unitário em reais (R$) discriminados a seguir: 
 
EMPRESA 1=> ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº.43.134.552/0001-03, 
ganhadora do item: 28 = R$ 300,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 226.500,00 (duzentos e vinte 
e seis mil e quinhentos reais); 
 
EMPRESA 2=> ARTFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, ESQUADRIAS, ARTEFATOS 
ESTAMPADOS LTDA, CNPJ nº. 79.984.357/0001-01, ganhadora do item: 13 = R$ 3.999,99, perfazendo o valor total 
da ata do fornecedor de R$ 59.999,85 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 
centavos); 
 
EMPRESA 3=> B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 52.496.119/0001-09, ganhadora dos 
itens: 77 = R$ 5.840,00 e 78 = R$ 5.840,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 58.400,00 (cinquenta 
e oito mil e quatrocentos reais); 
 
EMPRESA 4=> DELLAMED S.A, CNPJ nº. 11.666.105/0003-62, ganhadora do item 48 = R$ 288,01, perfazendo o 
valor total da ata do fornecedor de R$ 136.228,73 (cento e trinta e seis mil duzentos e vinte e oito reais e setenta e 
três centavos); 
 
EMPRESA 5=>DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA, CNPJ nº. 00.017.436/0001-
93, ganhadora do item 54 = R$ 4.999,99, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 509.998,98 (quinhentos 
e nove mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos); 
EMPRESA 6=> FELIX MEDICAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 37.313.045/0001-26, ganhadora do itens 75 = 
R$ 10.999,00, e 76 = R$ 10.999,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$  2.419.780,00 (dois milhões, 
quatrocentos e dezenove mil setecentos e oitenta reais); 

EMPRESA 7=> GRUMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 24.325.538/0001-34, 
ganhadora do itens 3 = R$ 5.815,00, 12 = R$ 3.680,00, e 67 = R$ 46.298,00, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 5.140.287,00 (cinco milhões, cento e quarenta mil duzentos e oitenta e sete reais); 

EMPRESA 8=> HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS 
LTDA, CNPJ nº. 07.590.023/0001-42, ganhadora do itens 33 = R$ 890,00, e 58 = R$ 390,00, perfazendo o valor 
total da ata do fornecedor de R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais); 

EMPRESA 9=> HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS 
LTDA, CNPJ nº. 00.267.908/0001-66, ganhadora do item 50 = R$ 3.199,90, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 3.567.888,50 (três milhões, quinhentos e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta centavos); 

EMPRESA 10=> INOXCOOK COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 11.360.157/0001-44, ganhadora do item 68 = R$ 
55.900,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos 
reais); 

EMPRESA 11=> KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ nº. 39.346.590/0001-44, ganhadora do item 
95 = R$ 195,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 37.050,00 (trinta e sete mil cinquenta reais); 

EMPRESA 12=> KIENTRO BRASIL LTDA, CNPJ nº. 19.717.870/0001-04, ganhadora do item 4 = R$ 6.890,00, e 
41 = R$ 2.614,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 121.422,00 (cento e vinte e um mil 
quatrocentos e vinte e dois reais); 
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EMPRESA 13=> M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ nº. 24.912.303/0001-49, 
ganhadora do itens 36 = R$ 1.250,00, e 37 = R$ 1.250,00,perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 
92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais); 

EMPRESA 14=> MED LAB COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 41.326.932/0001-06, ganhadora do itens 2 = R$ 
168,27, 14 = R$ 1.149,99, 15 = R$ 1.149,99, 30 = R$ 1.870,00, 31 = R$ 1.870,00, 42 = R$ 3.096,40, 43 = R$ 
3.096,40, 52 = R$ 2.098,80, 53 = R$ 2.098,80, 81 = R$ 240,00, e 82 = R$ 240,00, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 2.567.167,64 (dois milhões, quinhentos e sessenta e sete mil cento e sessenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos); 

EMPRESA 15=> MEDEIROS COSTA LTDA, CNPJ nº. 52.112.686/0001-06, ganhadora do item 22 = R$ 
2.090,00, e 23 = R$ 2.090,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 509.960,00 (quinhentos e nove 
mil novecentos e sessenta reais); 

EMPRESA 16=> MEDICAL MEDICAMENTOS RR LTDA, CNPJ nº. 09.351.116/0001-40, ganhadora do item 
65 = R$ 514,95, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 59.219,25 (cinquenta e nove mil duzentos e 
dezenove reais e vinte e cinco centavos); 

EMPRESA 17=> NAVECA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº. 05.613.884/0001-73, ganhadora do itens 24 = R$ 1.500,00, 40 = R$ 2.400,00, e 79 = R$ 400,00, 
perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 659.000,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil reais); 

EMPRESA 18=> PORTAL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 31.372.346/0001-44, 
ganhadora do item 20 = R$ 3.800,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 589.000,00 (quinhentos e 
oitenta e nove mil reais); 

EMPRESA 19=> PRIME SYSTEM LTDA, CNPJ nº. 41.841.664/0001-60, ganhadora do itens 34 = R$ 647,00, 
35 = R$ 647,00, 38 = R$ 858,00, 39 = R$ 858,00, 44 = R$ 1.198,00, 45 = R$ 1.198,00, 60 = R$ 449,00, 61 = R$ 
449,00, 62 = R$ 499,00, 63 = R$ 499,00, 73 = R$ 110,00, 74 = R$ 110,00, 83 = R$ 270,00, e 84 = R$ 270,00, 
perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 1.546.090,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil 
noventa reais); 

EMPRESA 20=> PROSSERV - COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº. 04.548.553/0001-34, ganhadora do 
item 71 = R$ 182,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 86.086,00 (oitenta e seis mil oitenta e seis 
reais); 

EMPRESA 21=> RAVACHE COMERCIAL MEDICA E HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 43.388.441/0001-15, 
ganhadora do item 80 = R$ 500,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco 
mil e quinhentos reais); 

EMPRESA 22=> RIO BRANCO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº. 05.665.702/0001-08, ganhadora do itens 1 = R$ 175,00, 5 = R$ 1.040,00, 6 = R$ 1.040,00, 7 = R$ 
10.708,46, 11 = R$ 7.000,00, 27 = R$ 894,00, 46 = R$ 1.799,00, 47 = R$ 1.799,00, 49 = R$ 489,00, 72 = R$ 195,00, 
85 = R$ 175,00, 86 = R$ 175,00, 87 = R$ 89,00, 88 = R$ 89,00, 89 = R$ 57,00, 90 = R$ 57,00, 91 = R$ 395,50, 92 = 
R$ 395,50, 93 = R$ 718,00, e 94 = R$ 718,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$  4.269.962,22 
(quatro milhões, duzentos e sessenta e nove mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos); 

EMPRESA 23=> SETEFARMA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº. 47.094.421/0001-92, ganhadora do itens 29 = R$ 219,99, e 66 = R$ 
400,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 39.398,90 (trinta e nove mil trezentos e noventa e oito 
reais e noventa centavos); 

EMPRESA 24=> SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº.38.482.591/0001-53 , ganhadora do 
itens 8 = R$ 10.965,50, e 51 = R$ 4.086,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 154.392,50 (cento e 
cinquenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 
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EMPRESA 25=> SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº.30.037.851/0001-70 , ganhadora do itens 10 = R$ 5.850,00, e 59 = R$ 635,00, perfazendo o valor 
total da ata do fornecedor de R$ 93.790,00 (noventa e três mil setecentos e noventa reais); 

EMPRESA 26=> V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº.45.030.413/0001-57 , ganhadora do itens 21 = R$ 7.009,00, 32 = R$ 809,90, 55 = 
R$ 6.199,90, 69 = R$ 137,20, e 70 = R$ 137,20, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 266.050,20 
(duzentos e sessenta e seis mil cinquenta reais e vinte centavos); 

A Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  As demais informações encontram-se disponíveis no 
sítio www.gov.br/compras e www.pncp.gov.br. Código da UASG n° 456961. 

 

Boa Vista– RR, 26 de maio de 2025. 

 
 

(assinatura e data via sistema) 
RAYMOND CHRISTOPHER DA SILVA 

 Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação em substituição - COSELC/SESAU 


